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Causas de Suspenséo da Exigibilidade do Crédito Tributéario

A propositura de agéo declaratéria ndo suspende a exigibilidade do tributo pois nédo se
encontra dentre as hipéteses listadas no art. 151, CTN:

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributario: | - moratéria; Il - o depdésito do
seu montante integral; Il - as reclamacdes e o0s recursos, nos termos das leis
reguladoras do processo tributario administrativo; IV - a concessao de medida liminar em
mandado de seguranca. V - a concessao de medida liminar ou de tutela antecipada, em
outras espécies de acao judicial; (Incluido pela Lcp n° 104, de 2001) VI - o parcelamento.
(Incluido pela Lcp n° 104, de 2001) Paragrafo Unico. O disposto neste artigo nao
dispensa o cumprimento das obrigacfes assessoérias dependentes da obrigacao principal
cujo crédito seja suspenso, ou dela consequentes.

Observa-se que as hipéteses de tal artigo impedem apenas a cobranca do crédito tributario, ou
melhor, a propositura da execucao fiscal, e ndo a constituicdo do crédito em sua raiz.

De acordo com o visto, a autoridade administrativa deve realizar o langcamento do tributo, ainda
que verificada uma das situagfes previstas neste dispositivo, sob pena de ocorrer a decadéncia.

Nota-se também que, se o contribuinte quiser que se dé a suspensao de exigibilidade do crédito
tributario propriamente dita, basta que ele faca o depdsito judicial da completude de seu valor.

Conclui-se que, no caso do ajuizamento de uma acgéo declaratéria, por entender o contribuinte
que certo tributo é inconstitucional, a existéncia desta demanda na esfera judicial ndo altera de
imediato as atividades do Fisco, por ser a sua atividade de lancamento estritamente vinculada a
lei. Sendo assim, diante de uma lei que descreve a exigéncia de um tributo (ainda que esta lei
esteja sob discusséo de inconstitucionalidade), o Fisco devera constituir o crédito tributario no
prazo de cinco anos, sob pena de ocorrer a decadéncia, e cobra-lo também no prazo de cinco
anos, sob pena de se dar a prescricao.

Se for concedida a tutela provisoria antecipada na acao declaratéria do contribuinte, segundo o
artigo 151, V, do CTN, a exigibilidade do crédito estara suspensa. O Fisco, no entanto, devera
constituir o crédito, para evitar a decadéncia, ndo podendo contudo cobra-lo, por existir uma
hipotese de suspenséao de exigibilidade do crédito tributario.

Neste cenario, em suma, o crédito deve ser constituido pois, se a demanda perdurar por mais de
cinco anos e o contribuinte for vencido ao final, o Fisco ndo podera mais exigir o crédito se ndo o
constituira antes, pois este ja estara extinto pela decadéncia.
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Agora, se o contribuinte, em vez de pedir a tutela provisoria antecipada em sua demanda,
preferiu realizar o deposito do montante integral, que também suspende a exigibilidade do
crédito tributario, consoante preceitua o artigo 151, Il, do CTN, o Fisco néo precisara se
preocupar em realizar o lancamento tributario, pois, de acordo com o posicionamento do STJ, o
contribuinte, ao realizar o depésito, apura o montante devido e o vincula ao resultado da
demanda, sendo dispensavel o ato formal de langamento por parte do Fisco, ndo se operando a
decadéncia. Dessa forma, o valor depositado pelo contribuinte ficara “esperando” o resultado da
demanda, podendo manter-se com o fisco caso o autor sucumba, ou voltando para ele caso se
decida em seu favor.

Isso posto, verifica-se que € imprescindivel abrirmos o topico da suspenséao da exigibilidade do
crédito tributario, ainda que este nem tenha sido constituido, nas a¢des declaratorias. A
obrigag&o do Fisco é constituir o crédito e, depois, cobra-lo. Com o ajuizamento da declaratoria,
tdo somente podera ocorrer a constituicdo do crédito tributario e a posterior cobranca, mas se
houver a suspenséao da exigibilidade do crédito, seja pela concessao da tutela antecipada ou
pela realizacdo do depdsito do montante integral, o Fisco estard impedido de realizar a
cobranca deste tributo que é objeto de discussao.

O depdsito do montante integral em uma acéo declaratéria sera realizado por via judicial e de
acordo com a cobranca do tributo. Sendo de cobranca mensal, em vez de o contribuinte pagar
diretamente para o ente federativo, devera realizar o depdsito na justica e, com isso, suspender-
se-a a sua exigibilidade por parte do Fisco.

Diz-se que as sentencas declaratorias, tanto de procedéncia quanto de improcedéncia do pedido,
tém efeito duplice: se a sentenca de acéo declaratéria positiva for improcedente, sua negativa
esta confirmada, e vice e versa; ou seja: com o transito em julgado da sentenca que julgar
procedentes os pedidos requeridos pelo autor, o depdsito sera levantado por ele. Por outro lado,
sendo julgados improcedentes os pedidos, o depdsito sera convertido em renda do ente litigante.

Essa conversao, reforca-se, acontecera ainda que néo tenha ocorrido o lancamento, conforme
posicionamento do STJ, pois a realizacdo de depodsito pelo contribuinte dispensa a autoridade
administrativa de realizar a constituicdo do crédito tributario.

Quanto a concessao da tutela provisoria antecipada na acéo declaratoria, em razdo da
exigibilidade do crédito tributério estar suspensa, durante o tramite dessa demanda, o
contribuinte ndo precisara pagar o tributo. Sendo julgados procedentes os pedidos do autor, a
demanda estara resolvida e declarada estara sobre a inexisténcia ou 0 modo de ser da relacao
juridico-tributéria. Sendo, no entanto, julgados improcedentes os pedidos formulados pelo autor,
ele devera pagar o tributo acompanhado apenas dos juros moratdrias, sem se preocupar com a
multa tributaria, consoante parecer do STJ.
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